
 
 

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DA 

 INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 0118/2025 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IGAPORÃ – ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e 

em conformidade com o que dispõe a Lei Federal nº 14.133/21 e suas alterações, resolve 

adjudicar e homologar a Inexigibilidade de Licitação nº 0071/2025, cujo objeto é PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA PREVIDENCIÁRIA, ESPECIFICAMENTE NO 

SETOR DE RECURSOS HUMANOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE IGAPORÃ, que teve como 

contratada a empresa: J&J BARBOSA ASSESSORIA CONTÁBIL E PREVIDENCIARIA-ME inscrita 

no CNPJ nº 11.460.601/0001-01, pelo valor global de R$ 30.000,00 (trinta mil reais).  

 

Igaporã - Bahia, 23 de Julho de 2025. 

 

Newton Francisco Neves Cotrim 

Prefeito Municipal. 

 


